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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 34/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas do Asilo São Vicente de Paulo, referente a verba de

subvenção Social 2008, no valor de  R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária realizada
em 01 de dezembro de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas do Asilo São Vicente de Paulo, referente ao cumprimento

do objeto do Projeto Social para recebimento de transferência voluntária - verba de subvenção
Social 2008, no valor de  R$ 5.700,00.

Sala de Sessões, 01 de dezembro de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

D E C R E T O  N.º 1 5 2 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 81 da Lei Municipal nº 814/90, art. 12
do Decreto Federal n.º 895 de 16 de agosto de 1993, e pela Resolução nº 3 do Conselho
Nacional de Defesa Civil, e

Considerando, estar o Município abalado com a forte chuva com granizo de diâmetro de até
5 cm, ocorrida no dia 12 de novembro de 2008, ocasionando quebra de telhas na sua maioria
em coberturas de fibrocimento, e ainda ocorrendo alagamento em algumas residências próximas
a regiões ribeirinhas, danificando cerca de 500 residências, deixando cerca de 2000 pessoas
desalojadas, sendo atingida as seguintes áreas: Vila Rosa, Vila Cristina, Vila Esperança, Vila
Monte Belo, Vila Macopa, Marinha, Jardim União, Bairro São Franciso e Centro;

Considerando, que se trata de comprovada Situação de Emergência, conforme Notificação
Preliminar de Desastre, do Sistema Nacional de Defesa Civil em anexo;

Considerando, que tal desastre resultou em danos materiais e humanos, conforme Avaliação
de Danos – AVADAN registrado sob ocorrência nº 266/2008 em anexo;

Considerando, que o nível de intensidade do Desastre foi considerado de nível Médio
R E S O L V E
Art. 1º Declarar a existência de situação anormal provocada por desastre e caracterizada

como “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA”.
Art. 2º Confirma-se a mobilização do sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do

Município, sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC e autoriza-
se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à
situação real desse desastre.

Art. 3º A Defesa Civil e os demais Órgãos da Administração Municipal, no âmbito de suas
atribuições, deverão implementar a execução imediata das medidas que se fizerem necessárias,
destinadas a limitar os riscos e perdas a que estão sujeitos a região atingida, incluindo
providências necessárias à reparação dos serviços vitais e de preservação da população.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de novembro

de 2008.
EROS DANILO ARAÚJO

  Prefeito Municipal

FERNANDO GABRIEL DE OLIVEIRA
Diretor de Operações  - Comissão Municipal de Defesa Civil

D E C R E T O Nº  1 5 2 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº 1650 de 21/12/2007,
na forma prevista pelos incisos I e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 501.350,32 (Quinhentos e um mil,
trezentos e cinqüenta reais, e trinta e dois centavos), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso

o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº 316 no valor de R$ 3.350,32 (três mil, trezentos
e cinqüenta e dois reais e trinta e dois centavos).

Art. 3.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Cancelamento Total/Parcial das Fontes de Recurso nº 000, 102, 103, 104 e 303 no valor de
R$ 498.000,00 (Quatrocentos e noventa e oito mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de Novembro

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 2 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor FRANCISCO CARLOS FREITAS, do cargo do quadro

de provimento efetivo denominado de Vigia, lotado na Escola Municipal Profº Bento Mossurunga,
da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de
novembro de 2008, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 5169/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de novembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 2 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º CONSIDERAR “PONTO FACULTATIVO”, nas repartições públicas da municipalidade,

no período compreendido entre os dias 24 de dezembro de 2008 a 04 de janeiro de 2009,  tendo
em vista as  comemorações alusivas as FESTIVIDADES NATALINAS E DE FINAL DE ANO.

Art. 2.º  O contido no Art. 1.º não se aplica aos serviços considerados essenciais e, que por
sua natureza não permitem paralisações, devendo os órgãos próprios do Município, baixarem
as respectivas “Escalas de Trabalho”.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 2 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora ISABELA MARILUZ STORITHONT MUDRI, do cargo em

comissão de Chefe da Divisão de Saúde Pública, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2008, permanecendo a exercer o cargo efetivo de
Enfermeiro, na mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 5 2 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, aos dependentes do finado Servidor JOSÉ LUÍS NERY DA SILVA, a

partir de 19 de outubro de 2008, PENSÃO POR MORTE, com proventos integrais de R$
1.023,26 (hum mil e vinte e três reais e vinte e seis centavos) com fundamento nos §§ 7° e
8º do Art. 40 da Constituição Federal, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 113/08 – FUNPREV.

Art. 2.º O benefício ora concedido vigora desde o dia imediato ao falecimento do servidor,
e fica atribuído aos dependentes do finado, na seguinte proporção:

I – Cota Vitalícia à esposa CLEUNICE RODRIGUES DA SILVA, equivalente a R$ 511,64
(quinhentos e onze reais e sessenta e quatro centavos);

II – Cotas Temporárias à filha RAFAELA RODRIGUES DA SILVA, equivalente a R$ 255,81
(duzentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e um centavos);

III – Cotas temporárias ao filho ABNER HENRIQUE NERY DA SILVA, equivalente a R$
255,81 (duzentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e um centavos);

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de dezembro
de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 5 2 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de  conformidade com as Leis n.º 968/93 e 969/93.
R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, ao Servidor JOÃO FRANCISCO

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Vigia, na Escola Municipal Bento Mossurunga, Divisão de
Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais
mensais de R$ 180,86 (cento e oitenta reais e oitenta e seis centavos), calculados com base
no tempo de contribuição de 14 (quatorze) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dia, tendo por
fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV N.º 117/08.

Art. 2.º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo 39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento do servidor João Francisco dos Santos, do Serviço
Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de dezembro
de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 2 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 01 de dezembro de

2008:
I – ADELINA KAPLUN PIECHNICKI, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-

8, do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação;
II – ALCIDES ALVES DA SILVA, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, do

Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional;
III – CATIA APARECIDA FERREIRA, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-

11, do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, permanecendo a exercer o cargo do quadro
de provimento efetivo denominado de Bioquímico, na mesma Lotação supracitada;

IV – EMANNUEL VITOR CARNEIRO, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-
11, do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação;

V – LUCIANA FERREIRA CARVALHO DE LUCAS, do cargo em comissão de Assistente III,
Símbolo CC-11, do Gabinete da Secretaria Municipal de Administração;

VI – LUCIANE DEMETERKO, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, do
Gabinete do Prefeito Municipal;

VII – POLLYANA KOROVISKI, do cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8, do
Gabinete da Secretaria Municipal Administração, permanecendo a exercer o cargo do quadro
de provimento efetivo denominado de Auxiliar Administrativo, na mesma Lotação supracitada;

VIII – SONIA APARECIDA LACERDA, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-
10, do Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional;

IX – TELMO ROBERTO DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo
CC-8, do Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional;

X – TELMA PESTH CORREA, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, do
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação;

XI – VILMARA NUNES DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-
11, do Gabinete da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 3 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete

da Secretaria Municipal de Educação, NILSON LOPES, a partir de 01 de dezembro de 2008.
 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete da

Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 2 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 01 de dezembro de 2008:
I – EUNI MENDES SANTIAGO VIEIRA, do cargo em comissão de Chefe da Seção de

Auditoria, Controle e Avaliação, símbolo CC-7, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, permanecendo a exercer o cargo do quadro de provimento efetivo
denominado de Auxiliar Administrativo, na mesma Lotação supracitada;

II – MARIA IZOLINA DE SENE, do cargo em comissão de Assistente Executivo II, símbolo
CC-6, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde,  permanecendo a exercer o cargo do
quadro de provimento efetivo denominado de Auxiliar Administrativo, na Seção de Atendimento
Médico e Odontológico, da Secretaria Municipal de Saúde;

III – LUIZ EMANUEL LOPACINSKI, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de
Administração e Programação, símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 1 5 2 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 01 de dezembro de 2008:
I – MARLI DE SOUZA BARBOSA, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, do

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, permanecendo a exercer o cargo do quadro de
provimento efetivo denominado de Auxiliar Administrativo, na mesma Lotação supracitada;

II – MARIA APARECIDA MENDES AFFONSO, do cargo em comissão de Chefe da Seção de
Coordenação Comunitária, símbolo CC-7, da Divisão de Administração e Programação, da
Secretaria Municipal de Saúde;

III – GRACIELA FILOMENA SANCHEZ DO CARMO, do cargo em comissão de Assistente Executivo
I, símbolo CC-5, do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, permanecendo a exercer o cargo do
quadro de provimento efetivo denominado de Bioquímico, na mesma Lotação supracitada;

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 2 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados:
I) VIVIANE RODRIGUES, para o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de dezembro 2008;
Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em comissão de Assistente II, Símbolo CC-10, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
II) WALDERES OLIVEIRA PACHECO, para o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-

11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de dezembro 2008;
Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Geral do Gabinete.
III) CARLOS ALBERTO ANTUNES, para o cargo em comissão de Assistente Executivo I,

símbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de
01 de dezembro de 2008;

Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em comissão de Assistente Executivo I, Símbolo
CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 01 de dezembro de 2008:
I – RENATO HIDETAKA YAEDU, do cargo em comissão de Assessor de Supervisão ao

Atendimento Odontológico, símbolo CC-3, do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde,
permanecendo a exercer o cargo do quadro de provimento efetivo denominado de Cirurgião
Dentista, na mesma Lotação supracitada;

II – JOSEMIR ZANETTI, do cargo em comissão de Assistente Executivo II, símbolo CC-6,
no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional,  permanecendo a
exercer o cargo do quadro de provimento efetivo denominado de Assistente Administrativo,
na mesma Lotação supracitada;

III – RICARDO BAPTISTUCI MORBI, do cargo em comissão de Chefe da Seção de
Proteção e Defesa do Consumidor, símbolo CC-7, da Divisão de Assistência a Comunidade,
da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, permanecendo a exercer o
cargo do quadro de provimento efetivo denominado de Assistente Administrativo, na mesma
Lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N º 1 5 3 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1698 de 03/12/2008, na forma prevista
pelo inciso III do parágrafo 1o do artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de 17/03/1964.

RESOLVE
Art. 1o – Fica aberto no Orçamento Geral do Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná, para o exercício de 2008, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
no valor de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), para reforço das dotações
orçamentárias especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2o – Para cobertura dos créditos abertos no Art. 1o, são indicados como recursos o
Cancelamento Parcial, no valor de R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de dezembro

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

Decreto nº  1 5 3 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, em especial as contidas no Inciso IX do Artigo 81 da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o contido no Memorando nº 507/2008 da Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando a necessidade da promoção de ajustes e medidas voltadas ao equilíbrio

orçamentário-financeiro;DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido o seguinte horário de expediente na Secretaria Municipal de Saúde:
I – Das 12:00 horas às 17:30 horas: Setor Administrativo;
II – Das 08:00 horas às 13:00 horas: para atendimento nas Unidades Básicas de Saúde.
 Art. 2º O horário de expediente de que trata o artigo 1º deste Decreto vigorará no período

compreendido entre 08 de dezembro de 2008 a 04 de janeiro de 2009.
Art. 3º Os serviços essenciais e de emergência terão o expediente normal e os casos excepcionais

serão atendidos separadamente, subordinando-se porém ao regime de contenção de gastos.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de

dezembro de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 3 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados:
I) MARLI DE SOUZA BARBOSA, para o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-

10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de dezembro 2008;
II) MARIA APARECIDA MENDES AFFONSO, para o cargo em comissão de Assistente I,

símbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de dezembro 2008;
III) GRACIELA FILOMENA SANCHEZ DO CARMO, para o cargo em comissão de Chefe da

Seção de Coordenação Comunitária, símbolo CC-7, da Divisão de Administração e Programação,
da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2008;

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 3 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados:
I) EUNI MENDES SANTIAGO VIEIRA, para o cargo em comissão de Assistente II, símbolo

CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de dezembro 2008;
II) MARIA IZOLINA DE SENE, para o cargo em comissão de Chefe da Seção de Auditoria,

Controle e Avaliação, símbolo CC-7, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 01 de dezembro 2008;

III) LUIZ EMANUEL LOPACINSKI, para o cargo em comissão de Assistente Executivo II,
símbolo CC-6, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2008;

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 3 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor RENATO HIDETAKA YAEDU, para exercer o cargo em comissão

de Assistente Executivo I, Símbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a
partir de 01 de dezembro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 3 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados:
I) FLÁVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS, para o cargo em comissão de Assistente III,

símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a
partir de 15 de dezembro 2008;

Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

II) FAGNER FREITAS CASTANHO, para o cargo em comissão de Assistente II, símbolo
CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 01
de dezembro 2008;

Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em comissão de Assistente II, Símbolo CC-10, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 3 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora DILUÊ TAVARES NOGUEIRA, do cargo em comissão de

Assistente II, Símbolo CC-10, do Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e
Recreação, a partir de 08 de dezembro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 3 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor JOAQUIM NATALINO LOPES, do cargo em comissão de

Chefe da Seção de Manutenção Mecânica, Símbolo CC-7, da Divisão de Manutenção e
Máquinas, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 01 de dezembro de
2008, permanecendo a exercer o cargo efetivo de Soldador, na mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 01 de dezembro de 2008:
I – ADILSON GOMES DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-

10, do Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças;
II – DAVID FREDERICO SANTOS, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8,

do Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças;
III – ELIO DE MEIRA BOTOGOSKE, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8,

do Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças;
IV – ELZA BARROS DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-

11, do Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 3 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo relacionados:
I) ROBERTO STOCK, para o cargo em comissão de Chefe da Seção de Programação

Orçamentária, símbolo CC-7, na Divisão de Administração Financeira, da Secretaria Municipal
de Finanças, a partir de 01 de dezembro 2008;

Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em comissão de Oficial de Gabinete, Símbolo CC-
7, no Gabinete do Prefeito Municipal.

II) DIEINES SLAIN STORBEM SANTOS, para o cargo em comissão de Oficial de Gabinete,
símbolo CC-7, no Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 01 de dezembro 2008;

Parágrafo Único. Declarar vago o cargo em comissão de Chefe da Seção de Segurança e Orientação
Funcional, Símbolo CC-7, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 01 de dezembro de 2008:
I – SONIA MARIA BARBOSA, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, do

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
II – SONIA APARECIDA CASTANHO, do cargo em comissão de Chefe da Seção de

Paisagismo e Meio Ambiente, símbolo CC-7, da Divisão de Urbanismo, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 3 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora SONIA APARECIDA CASTANHO, para exercer o cargo em

comissão de Assistente I, Símbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, a partir de 01 de dezembro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 3 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor CARLOS ALBERTO BUSS, do cargo em comissão de

Assistente Executivo I, Símbolo CC-5, do Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes,
Cultura e Recreação, a partir de 06 de novembro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 3 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor CARLOS ALBERTO BUSS, para exercer o cargo em comissão de

Assistente I, Símbolo CC-8, no Gabinete do Vice-Prefeito, a partir de 06 de novembro de 2008.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 3 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 868/2008 – DRH, o qual informa a necessidade

da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 14953, de 24 de julho de 2008.
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 14953, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete do Prefeito Municipal, RHULIANA TALEVI, a partir de 18 de julho de 2008”.
Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por decênio de exercício, ao servidor DIÓGENES

CARNEIRO BUENO JÚNIOR, ocupante do cargo efetivo de Supervisor, exercendo ainda o
cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle da Dívida Ativa, símbolo CC-7, lotado na
Seção de Controle da Dívida Ativa, Divisão de Administração Tributária, Secretaria Municipal
de Finanças,  no período de 01 de dezembro de 2008 a 31 de maio de 2009, de acordo com o
que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º 5270/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 3 1 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ZELIA APARECIDA SILVA BUENO, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Seção de Atendimento Médico Odontológico,
Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 10 de novembro a 09
de dezembro de 2008, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que
dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo n.º 4995/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora SONIA

MARIA GALVÃO CORDEIRO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, exercendo
ainda a Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, lotada na Seção de Tesouraria,
Divisão de Administração Financeira, Secretaria Municipal de Finanças, no período de 01 de
dezembro de 2008 a 28 de fevereiro de 2009, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 5235/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 3 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 15209, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora MARIA

BENEDITA DE JESUS MARIANO, ocupante do cargo efetivo de Cozinheiro, lotada na Divisão
de Atendimento ao Menor, Secretaria Municipal de Ação Social,  no período de 01 de dezembro
de 2008 a 28 de fevereiro de 2009, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal
n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3984/2008”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 3 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora VANIA ANTUNES, ocupante do cargo em comissão

de Assistente I, símbolo CC-8, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 02 a 16 de agosto de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º5258/08.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 3 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ANTONIO ELDER DA SILVA, ocupante do cargo

efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no período de 03 a 17 de novembro de 2008,  para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 5160/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 3 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora FABIANE FREIRE DE

CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal
Dom Pedro I, Divisão de Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no
período de 25 de setembro de 2008 a 22 de janeiro de 2009, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 5309/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 5 3 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora REGINA MARIA BANKS, ocupante do cargo em

comissão de Assistente II, símbolo CC-10, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de
Finanças, no período de 20 de novembro a 04 de dezembro de 2008, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º5205/08.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 3 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora  NERCI DA APARECIDA LAUBER, ocupante do

cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Prof. Paulo Freire, Secretaria
Municipal de Educação, no período de 06 a 20 de novembro de 2008,  para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 5063/2008.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 3 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ADRIANA DE FÁTIMA DE LARA,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de
Vigilância Patrimonial, Secretaria Municipal de Administração, no período de 04 de novembro
de 2008 a 03 de março de 2009, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de
novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 5230/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 3 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora MICHELLE APARECIDA DE JESUS FERREIRA, do cargo em

comissão de Assistente III, símbolo CC-11, lotada nO Gabinete da Secretaria Municipal de Administração,
a partir de 01 de dezembro de 2008, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 5241/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 3 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ARY DE SOUZA FONTENELLI, do cargo em comissão de

Assessor Especial de Assuntos Políticos, símbolo CC-3, do Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 01
de dezembro de 2008, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 5313/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 5 3 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, aos dependentes do finado Servidor WALMIR VIEIRA DA ROSA, a

partir de 29 de novembro de 2008, PENSÃO POR MORTE, com proventos integrais de R$
415,00 (quatrocentos e quinze reais) com fundamento nos §§ 7° e 8º do Art. 40 da Constituição
Federal, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 124/08 – FUNPREV.

Art. 2.º O benefício ora concedido vigora desde o dia imediato ao falecimento do servidor,
e fica atribuído aos dependentes do finado, na seguinte proporção:

I – Cota Vitalícia à esposa ROSANA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA ROSA, equivalente a
R$ 207,50 (duzentos e sete reais e cinqüenta centavos);

II – Cotas Temporárias ao filho BRUNO VIEIRA DA ROSA, equivalente a R$ 207,50
(duzentos e sete reais e cinqüenta centavos);

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro
de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 3 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor JOSÉ REINALDO ANTUNES CARNEIRO, do cargo

de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de
05 de dezembro de 2008, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 5352/
2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 3 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora CLEONICE NUNES DOS SANTOS, do cargo do quadro de

provimento efetivo denominado de Auxiliar Social, lotada na Seção de Educação e Recuperação do
Menor, da Divisão de Atendimento ao Menor, da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02 de
dezembro de 2008, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 5294/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 3 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
D E C R E T A
Art. 1º Para compatibilizar o sistema de tributos do SIM-AM TCE-PR, fica considerado número

seqüencial do Edital de Contribuição de Melhoria nº 001/2002, de 02 de dezembro de 2002.
Art. 2º O número seqüencial será somente do edital para cada bimestre, permanecendo o

mesmo exercício.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 3 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 4966/2008 do Pregão Presencial N.º 185/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR DESERTA a Licitação na modalidade Pregão Presencial N.º 185/2008 –

PMTB, que tem por objeto a contratação de agência de viagens.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 3 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 5024/2008 do Pregão Presencial N.º 194/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR DESERTA a Licitação na modalidade Pregão Presencial N.º 194/2008 –

PMTB, que tem por objeto a aquisição de válvula 4CX250B para torre de TV.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 3 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora  CAMILA CASTELLON, do cargo em comissão de Assistente

III, Símbolo CC-11, do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de
dezembro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 5 3 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, e
R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR a servidora  CLAUDIA MARIA DA CRUZ MIRANDA, ocupante do Cargo

de provimento efetivo denominado Professor Classe B, exercendo ainda o cargo em comissão
denominado Chefe da Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-
Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, para responder interinamente pelo cargo de
Secretária Municipal de Educação, a partir de 05 de dezembro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 3 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – DIONETE PRESTES BUENO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, na

Seção de Apoio Administrativo, da Divisão de Administração e Programação, da Secretaria
Municipal de Saúde, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,  na
mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

II – CACILDA MARIA MARTINS ALEIXO, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, na Seção
de Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal
de Saúde, Função Gratificada de Assistente Educacional, Símbolo FG-16,  da Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 01 de dezembro de 2008.

III – WILLIAN DE JESUS MELO, ocupante do cargo efetivo denominado Auxiliar de Escritório,
na Seção de Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16, na
mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

IV – FÁTIMA APARECIDA LIMA ALVES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
na Seção de Coordenação Comunitária, da Divisão de Administração e Programação, da
Secretaria Municipal de Saúde, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-
16, na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – WILLIAN MARGELLA MATSEN, ocupante do cargo efetivo de Mecânico de Máquinas Leves,

na Seção de Manutenção Mecânica, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Função Gratificada de Encarregado de Serviço II,
Símbolo FG-19,  na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

II – ANTONIO CARLOS ALVES, ocupante do cargo efetivo de Fiscal, na Seção de
Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Divisão de Urbanismo, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,
na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

III – JOSÉ ISRAEL DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo denominado de Mecânico Auxiliar,
na Seção de Manutenção Mecânica, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo
FG-16,  na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

IV – LUIZ CARLOS FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -
Masculino, na Seção de Matadouro Municipal, da Divisão de Assistência à Agropecuária, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Função Gratificada de Encarregado de Serviço
III, Símbolo FG-20,  na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO  N.º 1 5 3 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 5º da Lei Municipal n.º 1655, de 11 de janeiro de 2008,
R E S O L V E
Art. 1º Prorrogar o prazo para adesão ao Programa de Refinanciamento de Débitos do Município de

Telêmaco Borba, Estado do Paraná, com encerramento em 10/12/2008 para 10/12/09.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 3 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor DIÓGENES CARNEIRO BUENO JÚNIOR, do cargo em

comissão de Chefe da Seção de Controle da Dívida Ativa, Símbolo CC-7, da Divisão de
Administração Tributária, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01 de dezembro de
2008, permanecendo a exercer o cargo do quadro de provimento efetivo denominado de
Supervisor, na mesma Lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 3 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – MARIA DOS ANJOS MACHADO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de

Enfermagem, no Centro Municipal de Especialidades, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,  na
mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

II – CLAIR CARNEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem,
na Clínica da Mulher, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, Função
Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,  na mesma Lotação supracitada, a
partir de 01 de dezembro de 2008.

III – IRACEMA STEFANHUK, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde, na Seção de
Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de
Saúde, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,  na mesma Lotação
supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

IV – MARIA FERREIRA DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde, na Seção
de Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal
de Saúde, Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,  na mesma
Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

V – ELISANGELA REZENDE SALDIVAR, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Higiene
Bucal, no PSF – Área II, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde,
Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, Símbolo FG-19,  na mesma Lotação
supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 3 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – JAMES SIQUEIRA, ocupante do cargo efetivo de Encarregado de Serviço, na Divisão de

Assistência à Comunidade, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional,
Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,  na mesma Lotação
supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

II – FERNANDO KUP, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Carros Pesados, da Divisão de
Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Função Gratificada de Auxiliar Educacional,
Símbolo FG-20,  da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de dezembro de 2008.

III – ORLANDO DREVENIACKI, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Carros Pesados, da
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, Função Gratificada de Auxiliar Educacional,
Símbolo FG-20,   na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de dezembro de 2008.

 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 10 de dezembro de 2008:
I – AGASSIZ GOMES DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Chefe da Seção de

Assistência ao Estudante, símbolo CC-7, na Divisão de Administração do Ensino, na Secretaria
Municipal de Educação;

II – NILSON FERREIRA DE SOUZA, do cargo em comissão de Assistente Executivo I,
símbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 12 de dezembro de 2008:
I – JOÃO DAMIÃO DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação;
II – WANCLEI FONSECA SCHAMBAKLER, do cargo em comissão de Assistente III,

símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 3 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor EDILSON SIQUEIRA PUKANSKI, do cargo em comissão de

Chefe da Seção de Lazer Comunitário, Símbolo CC-7, na Divisão de Recreação Orientada, da
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 09 de dezembro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 3 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de Controle da Dívida Ativa,

símbolo CC-7, na Seção de Controle da Dívida Ativa, da Divisão de Administração Tributária, da Secretaria
Municipal de Finanças, ROSELI DE FÁTIMA LOS DELFINO, a partir de 01 de dezembro de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-7, do
Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 3 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor NILSON FERREIRA DE SOUZA, para exercer o cargo em

comissão de Chefe da Seção de Transporte Escolar e Movimentação de Pessoal, Símbolo
CC-7, na Divisão de Administração do Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, a partir
de 10 de dezembro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na

Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, à servidora ELSA
APARECIDA FELIPE CAMARGO, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, na
mesma Lotação supracitada, a partir de 19 de novembro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR o Artigo 1º do Decreto Nº 15247 de 10 de novembro de 2008, o qual passa

a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor JOÃO MARIA

NOGA, ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotado na Seção de Administração do Terminal Rodoviário,
Divisão de Administração, Secretaria Municipal de Administração, no período de 10 de dezembro de
2008 a 09 de março de 2009, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4935/2008”.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Contrato nº. 39/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: R. L. M. MARCELINO & CIA LTDA
Objeto: Compra e venda de Material de Expediente
Valor: R$ 3.160,00 (três mil, cento e sessenta reais)
Contrato nº. 35/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: OSPEL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA.
Objeto: Compra e venda de cartuchos de tinta.
Valor Total: R$ 4.473,00 (quatro mil quatrocentos e setenta e três reais)
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DECRETO N.º 1 5 3 5 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 19 de dezembro de

2008:
I – ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA, do cargo de Secretário Municipal de Finanças;
II – IRINEU GOBO FILHO,  do cargo de Secretário Municipal de Administração;
III – FRANCISCO JOALMIR PUCCI,  do cargo de Secretário Municipal do Trabalho e

Indústria Convencional;
IV – GILSON VIEIRA DA SILVA,  do cargo de Secretário Municipal de Esportes, Cultura e

Recreação;
V – RICARDO ARCANJO,  do cargo de Secretário Municipal de Saúde;
VI – RITA MARA DE PAULA ARAÚJO,  do cargo de Secretário Municipal de Ação Social;
VII – WALDOMIRO BEREZA,  do cargo de Secretário Municipal de Obras e Serviços

Públicos.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 3 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOÃO BATISTA FELICIANO SOARES, ocupante

do cargo efetivo de Vigia, lotado na Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal
de Educação, no período de 01 a 15 de novembro de 2008,  para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 5170/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 3 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada (FG) de todos os servidores da Administração

Pública Municipal, a partir de 15 de dezembro de 2008;
Parágrafo Único. O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos servidores lotados

na Procuradoria Jurídica e Controladoria Geral do Município.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 3 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais relacionados, a partir do dia 19 de dezembro de

2008:
I – ÁLVARO QUEIROZ, do cargo em comissão de Assessor Técnico de Obras e Serviços,

símbolo CC-3, do Gabinete do Prefeito Municipal;
II – IDEVER TEREZINHA LACERDA, do cargo em comissão de Assessor Especial de

Indústria Artesanal e Comércio, símbolo CC-3, do Gabinete do Prefeito Municipal;
III – IZOMAR DE OLIVEIRA PUCCI, do cargo em comissão de Assessor de Integração

Comunitária, símbolo CC-3, do Gabinete do Prefeito Municipal;
IV – JOSÉ CARLOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor Técnico de Planejamento

Urbano, símbolo CC-3, do Gabinete do Prefeito Municipal;
V – MÁRIO FAGUNDES DE LIMA, do cargo em comissão de Ouvidor Municipal, símbolo

CC-3, do Gabinete do Prefeito Municipal;
VI – SILVESTRE SOLAK, do cargo em comissão de Assessor Especial de Humanização de

Favelas e Habitação, símbolo CC-3, do Gabinete do Prefeito Municipal.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 3 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada (FG) de todos os servidores da Rede Municipal de

Ensino, a partir do dia 19 de dezembro de 2008;
Parágrafo único. O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos ocupantes do cargo

de Diretor de Escola e/ou CMEIS.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de dezembro

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 021/2008
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LEI Nº 1 6 9 8

SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento do Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba para
o exercício de 2008, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinados a
reforçar dotações, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo anterior é indicado como recurso o
cancelamento parcial de dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de dezembro
de 2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 9 9
SÚMULA: Altera anexos integrantes da Lei 1532/2005 de 29/12/2005 – Plano Plurianual de Governo, Quadriênio 2006-2009, do Município de Telêmaco Borba-Pr.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO

A SEGUINTE LEI”.
Art. 1º - Para fins de compatibilização com os Orçamentos e sua execução para o exercício de 2009 no âmbito do Executivo e Legislativo Municipais, fica revisado, alterado e aprovado os

Programas, Ações, Metas Físicas e Metas Financeiras programadas para o período 2009, conforme o anexo Resumo das Ações por Órgão/Unidade – Físico/Financeiro, do PPA 2006 - 2009.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de dezembro de 2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Processo nº 00166/2008, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): LAUDEMIRO MARIANO DE ANDRADE.
Objeto: CITAÇÃO dos RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, SEUS SUCESSORES E TERCEIROS,
INTERESSADOS, bem como de seu(s) cônjuge se casado for(em), atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, querendo, contestem a presente ação, contados a
partir da juntada aos autos da publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-
se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “Laudemiro Mariano de Andrade, brasileiro, casado, comerciante, Rg: 1.596.927-
Pr e CPF: 244.532.699-00, residente e domiciliado na Av. Chanceler Horácio Lafer, nº 1368, centro em
Telêmaco Borba, Paraná, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência para, com fundamentos nos
arts. 941 a 945, do Código de Processo Civil, e art. 1.238 parágrafo único do Código Civil, requerer a presente
AÇÃO DE USUCAPIÃO de imóvel urbano, pelos seguintes fatos e fundamentos: 1. O imóvel usucapiendo
localiza-se na esquina da rua Ipê Roxo com a marginal da Rodovia Pr-160, defronte ao trevo que dá acesso
ao Parque Limeira área II e Jardim Monte Carlo, nesta cidade de Telêmaco Borba-Pr, apresentando as
características e confrontações abaixo descritas, conforme se comprova pelo mapa e memorial descritivos
anexo: “Tem seu O=PP no limite da faixa de domínio do DER, daí segue ao rumo de 17°00’SW, confrontando
com a rua Ipê Roxo,  e pelo lado oposto da mesma com Marcos da Silva numa extensão de 7,00 metros até
o M-01, deflete para a direita e segue confrontando com o imóvel de propriedade de Joel Martins de Matos
e José Faustino Ribeiro ao rumo de 88º00’ NW, numa extensão de 86,00 até o M-02, deflete para a direita
e segue ao rumo de 66°00’ NW, confrontando com João Sutil de Oliveira numa extensão de 30,00 até o M-
03, deflete para a direita e segue ao rumo de 45°00’ NE, confrontando com a faixa de domínio do DER numa
extensão de 02,00 metros até o M-04, daí segue confrontando ainda com a faixa de domínio do DER nos
seguintes rumos e distâncias: 88°00’ SE numa extensão de 40,00 metros até o M-05, 83°30’ SE numa
extensão de 77,00 metros até o M-0=PP do presente memorial, delimitando desta forma uma área de
1.172,25m² (mil, cento e setenta e dois virgula vinte e cinco metros quadrados). 2. O imóvel trata-se de faixa
de terras contígua ao imóvel de matrícula 13.294 do CRI local (em nome de Joel Martins de Matos e José
Faustino Ribeiro) e não possui nenhuma matrícula ou registro imobiliário conhecido. 3. O Requerente é
possuidor destas terras desde 02/10/1995, portanto já há mais de 12 anos, ocasião em que adquiriu para si
o imóvel de matricula 13.294 e, não tendo título de domínio, quer obtê-lo, por via desta ação, nos termos do
art. 1.238, parágrafo único do Código Civil.Em face do exposto requer: a) A citação por edital de Loteamento
Fazenda Limeira Ltda S/C eventual proprietária da área, observado quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art.232; b) A citação do proprietário anterior do imóvel de matrícula 13.294 do CRI local Joel Martins de
Matos e): José Faustino Ribeiro à rua Água Marinha, nº 27,   Parque Limeira área IV, nesta cidade; c) A Citação
pessoal dos confinantes: Silvio F. da Rosa de Almeida, CPF 024.633.118-60, a Rua Ipê Roxo s/n (Silvatur),
Jd. Monte Carlo em Telêmaco Borba; Marcos da Silva, a Rua Ipê Roxo s/n , Jd. Monte Carlo em Telêmaco
Borba; João Sutil de Oliveira, a Rua Castanheira s/n Jd. Monte Carlo em Telêmaco Borba; e) A intimação, via
postal, dos representantes da Fazenda Pública da União, do Estado (inclusive D.E.R Departamento de
Estradas de Rodagem à Avenida Iguaçu, 420 - 80230-902 - Curitiba – PR) e do Município, para que
manifestem interesse na causa; f) A intimação do representante do MP; g) A procedência da demanda, para
o fim de ser declarado, por sentença, o domínio do Requerente sobre a área usucapienda, emitindo-se a
competente ordem para o registro da propriedade em nome do autor, com a condenação da parte que vier
a contestar a ação no pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios; h) ... Dá-se à presente o
valor de R$ 10.000,00 . Termos em que. Pede deferimento. Telêmaco Borba, 29 de fevereiro de 2008. Marcos
Teixeira Carneiro Advogado OAB/PR: 30.351”. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital que será fixado e publicado na forma da lei. Telêmaco Borba, em 04 de junho de
2008.-  Eu, Neide de Marques Monteiro, auxiliar juramentada, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito
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LEI Nº 1 7 0 0
SÚMULA: Altera anexos integrantes da Lei 1692/2008 de 13/10/2008 – Lei das Diretrizes Orçamentárias do Município de Telêmaco Borba para o exercício de 2009.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO

A SEGUINTE LEI”.
Art. 1º - Para fins de compatibilização com os Orçamentos do Executivo Municipal, Legislativo Municipal e Fundo de Previdência Municipal para o exercício de 2009; ficam revisados,

alterados e aprovados os Anexos da Lei 1692 de 13/10/2008 - Lei das Diretrizes Orçamentárias, conforme documentos em adendo demonstrados abaixo:
- Metas Anuais.
- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores.
- Resumo das Ações Por Órgão / Unidade – Físico / Financeiro
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de dezembro de 2008.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL  RESOLUÇÃO  N º 003/08

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO 001/2003, DE 17 DE JUNHO DE 2003”.
Art. 1º - O artigo 2º da Resolução nº 01, de 17 de junho de 2003, passará a vigorar com a seguinte

redação:
“Art. 2º - A cor das letras deverá permitir a distinção com a cor do veículo, sendo que, o

tamanho das letras não poderá ser inferior a 03 (três) centímetros de altura”.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de

Agosto de 2008.
CARLOS ALBERTO MERHY

Presidente

 RESOLUÇÃO  N º 001/08
SÚMULA: “TRANSFERE PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, VEÍCULO QUE

ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º Fica transferido para o Poder Executivo de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, o

veículo marca VW/Gol Special, ano e modelo de fabricação 2003, cor cinza, álcool, Chassi n.º
BWCA05Y83T131831, Placa AKU-3271, de uso exclusivo do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Após as formalidades legais, baixar nos controles contábeis e patrimoniais do Poder
Legislativo, para fins de direito.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de
Abril de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  038
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - NOMEAR a Servidora Sheila Aparecida de Camargo, no cargo de Motorista, de que

trata o Artigo 3º  da Lei Municipal nº 1548 de 14/06/2006, lotada na Secretaria de Administração
a partir do dia 03 de novembro de 2008.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.                                                                                                                                                                                                                                                                
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

03 de novembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  040
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias à Servidora, VALDETE ROGINSKI DA SILVA, ocupante do

cargo efetivo de Zeladora, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘c’ e Anexo I, da Lei nº 1538 de 14
de junho de 2006, referente ao período aquisitivo de 02/10/07 à 01/10/08, a partir do dia 15 de
dezembro de 2008, bem como converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 08 de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  041
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias ao Servidor, WILSON DA SILVA DA SILVA, ocupante do

cargo efetivo de Vigia, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘c’ e Anexo I, da Lei nº 1538 de 14 de
junho de 2006, referente ao período aquisitivo de 06/04/07 à 05/04/08, a partir do dia 15 de
dezembro de 2008, bem como converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 08 de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  042
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER, férias à Servidora, LIZANDRA APARECIDA DE SOUZA ,

ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘b’ e
Anexo I, da Lei nº 1538 de 14 de junho de 2006, referente ao período aquisitivo de 16/12/07 à
15/12/08, a partir do dia 16 de dezembro de 2008, bem como converter 1/3 das férias em
abono pecuniário nos termos do parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 08 de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A     N º  043
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas, especialmente as contidas na Lei Orgânica do
Município e no Regimento Interno da Câmara,

R E S O L V E
ARTIGO 1º - ESTABELECER para as eleições  da Mesa Diretiva, que será realizada no dia 01

de janeiro de 2009, às 20:00 horas, nas dependências da Casa da Cultura de Telêmaco Borba,
os seguintes procedimentos:

I – A Chapa deverá preencher os cargos de Presidente, vice Presidente, 1o. Secretário e 2o.
Secretário.

II – Os Vereadores interessados em participar do processo, deverão apresentar Chapa, na
Secretaria de Administração da Câmara, até o dia 30 de dezembro de 2008, às 17:00 horas.

III – A Secretaria de Administração da Câmara, receberá as Chapas, por ordem e hora de
apresentação, lavrando no livro próprio a Ata e o respectivo registro.

IV – Cada Vereador poderá participar somente de uma chapa devendo para tanto apresentar
autorização devidamente assinada no momento da inscrição desta chapa.

ARTIGO 2o – O Processo de votação será por escrutínio Secreto e maioria absoluta dos votos.
I -  Se a Chapa não obtiver maioria absoluta de votos, proceder-se-á, de acordo com o Regimento

Interno, em seu Artigo 23, § 2º, imediatamente à nova eleição, considerando-se eleita a chapa mais
votada, ou em caso de empate, a chapa cujo candidato a Presidente seja o mais idoso.

ARTIGO 3º -  A posse dos eleitos, dar-se-á no dia 1o de Janeiro de 2009.
ARTIGO 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 08 de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  046
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias ao Servidor, ANTONIO MARQUES DE CASTRO, ocupante

do cargo efetivo de Vigia, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘c’ e Anexo I, da Lei nº 1538 de 14 de
junho de 2006, referente ao período aquisitivo de 10/10/07 à 09/10/08, a partir do dia 05 de
janeiro de 2009, bem como converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 15 de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  045
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E
 ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias à Servidora, DÉBORA DITZEL DE JEZUS, ocupante do

cargo efetivo de Telefonista, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘c’ e Anexo I, da Lei nº 1538 de 14
de junho de 2006, referente ao período aquisitivo de 09/10/07 à 08/10/08, a partir do dia 05 de
janeiro de 2009, bem como converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 15 de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  044
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER,  férias à Servidora, SONIA MARIA PEREIRA DOMINGUES,

ocupante do cargo efetivo de Zeladora, de que trata o Artigo 3º, alínea ‘c’ e Anexo I, da Lei nº
1538 de 14 de junho de 2006, referente ao período aquisitivo de 01/08/07 à 31/07/08, a partir
do dia 05 de janeiro de 2009, bem como converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos
termos do parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º -      Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 15 de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
Rua Oscar Hey, 99 – Fone: (42) 3272-3623

Telêmaco Borba – Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2008

Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção das máquinas copiadoras e impressoras das
marcas “Xerox” e “Lexmark”.

Contratada: OSPEL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ 04.016.926/0001-26
Valor: R$ 0,06 (seis centavos de real) por cópia apurada/extraída.
Condição de Pagamento: à vista
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 33.90.39.83.00 – Serviço de Cópias e Reprodução de Documentos
Telêmaco Borba, 13 de novembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY EDUARDO H. LAGOS BONA
           Presidente   Secretário de Administração

DECRETO LEGISLATIVO N º 161/08
SÚMULA: “APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA,

ESTADO DO PARANÁ, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004”.
O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso das

atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal APROVOU e eu PROMULGO o seguinte:
Artigo 1º Fica aprovada a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO

BORBA, Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004.
Artigo 2o Em conseqüência das determinações do “caput” do artigo 1o deste Decreto, fica

acolhido o ACÓRDÃO Nº. 2534/07 – Primeira Câmara, de 21 de agosto de 2007, do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

Artigo 3o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,02

de Dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2008
Objeto: Compra de cartuchos de tinta.
Contratada: OSPEL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ 04.016.926/0001-26
Valor: R$ 4.473,00 (quatro mil quatrocentos e setenta e três reais).
Condição de Pagamento: à vista
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 33.90.30.17.00 – Material de Processamento de Dados
Telêmaco Borba, 03 de outubro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY EDUARDO H. LAGOS BONA
          Presidente   Secretário de Administração
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2008

Objeto: Compra e venda de persianas para substituição das danificadas nos gabinetes dos
vereadores.
Contratada: MAIARY LORRAINE RIVERA - CORTINAS
CNPJ 10.475.860/0001-35
Valor: R$1.992,00 (mil novecentos e noventa e dois reais)
Condição de Pagamento: à vista
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 44.90.52.51.00 – Peças não incorporáveis a imóveis.
Telêmaco Borba, 05 de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY EDUARDO H. LAGOS BONA
         Presidente    Secretário de Administração

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Contrato nº. 12/2008 – ANULADO
Contrato nº. 38/2008 – ANULADO
Contrato nº. 39/2008 – ANULADO
Contrato nº. 43/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: COMERCIAL DE BEBIDAS CENTRO OESTE LTDA
Objeto: Compra e venda de 05 (cinco) bebedouros refrigerados elétricos para água mineral,
modelo coluna – base inox.
Valor Total: R$2.950,00 (dois mil novecentos e cinqüenta reais)
Contrato nº. 44/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: TOMAZ ANTUNES & CIA LTDA
Objeto: Compra e venda de Material de Expediente
Valor Total: R$ 576,10 (quinhentos e setenta e seis reais e dez centavos)
Contrato nº. 45/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: TRC PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Compra e venda de Material de Expediente
Valor Total: R$ 947,97 (novecentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos)
Contrato nº. 46/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: IRANEI DE OLIVEIRA MORAES & CIA LTDA
Objeto: Compra e venda de gêneros alimentícios, material de copa e cozinha e gás de cozinha
Valor Total: R$ 244,15 (duzentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos)
Contrato nº. 47/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: WASPI SUPERMERCADO LTDA
Objeto: Compra e venda de Material de Copa e Cozinha, Material de Limpeza e Gêneros
Alimentícios.
Valor Total: R$ 1.095,95 (hum mil, noventa e dois reais e noventa e cinco centavos)

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Contrato nº. 39/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: R. L. M. MARCELINO & CIA LTDA
Objeto: Compra e venda de Material de Expediente
Valor: R$ 3.160,00 (três mil, cento e sessenta reais)
Contrato nº. 35/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: OSPEL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Compra e venda de cartuchos de tinta.
Valor Total: R$ 4.473,00 (quatro mil quatrocentos e setenta e três reais)

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Contrato nº. 40/2008 - Republicação
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: OSPEL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Compra e venda de cartuchos de tinta.
Valor Total: R$ 4.473,00 (quatro mil quatrocentos e setenta e três reais)
Contrato nº. 42/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: MAIARY LORRAINE RIVERA - CORTINAS
Objeto: Compra e venda de persianas para substituição das danificadas nos gabinetes dos
vereadores.
Valor Total: R$1.992,00 (mil novecentos e noventa e dois reais)

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Contrato nº. 41/2008
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: OSPEL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção das máquinas copiadoras e impressoras das
marcas “Xerox” e “Lexmark”.
Valor: R$ 0,06 (seis centavos de real) por cópia apurada/extraída.
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EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO ELETRONICO Nº. 168/2008
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, conforme os quadros
abaixo:
EMPRESA: BIUDES & OLIVEIRA EQUIPAMENTOS LTDA.

LOTE 01
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EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

REGÃO ELETRONICO Nº. 160/2008
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, conforme os quadros

abaixo:
EMPRESA: CALUX E ABRAÃO LTDA - ME

CNPJ: 03.578.434/0001-61
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Telêmaco Borba, 28 de novembro de 2008

Luiz Alberto Heuer
Pregoeiro
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EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO ELETRONICO Nº. 167/2008
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, conforme os quadros

abaixo:
EMPRESA: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ: 02.477.571/0001-47
LOTE 02

Telêmaco Borba, 20 de novembro de 2008

Luiz Alberto Heuer
Pregoeiro
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